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Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014

CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº156/2025
PROCESSO DE COMPRA Nº384/2025
	(  x)  COMPRAS
	(  ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DAS DEPENDÊNCIAS DA EMEF CARLOS GAMA, A FIM DE GARANTIR A  SEGURANÇA  EM VIRTUDE DA NECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO DA PORTA DE ENTRADA DA LAVANDEIRA EM VIRTUDE DE VANDALISMO OCORRIDO NA ESCOLA

	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Munic. de Educação, Cultura, Esporte e Lazer;
Nº DAS SOLICITAÇÕES: 1360/2025

	DA CONTRATADA: 
EMPRESA:MARCIA RAPACHI & CIA LTDA
CNPJ: 20.830.829/0001.29

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente aquisição importa no valor total de R$ 682,05 (seiscentos e oitenta e dois reais e cinco centavos), o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais. Sendo que a descriminação dos itens e seus valores unitários encontram-se descritas na tabela abaixo: 

Item

Especificação

Unid.

Quantidade

Preço Unit. Máximo

Preço Total

1

PORTA EXTERNA METÁLICA 0,80 X 2,10 COM FERRAGEM COMPLETA - ESQUERDA
1
1 

682,05 

682,05
Total
682,05 



	DO FUNDAMENTO LEGAL

Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021.

	DA JUSTIFICATIVA
A PRESENTE CONTRATAÇÃO VISA SUPRIR A NECESSIDADE DE REPOSIÇÃO DE UMA PORTA EXTERNA METÁLICA, COM DIMENSÕES DE 0,80 M X 2,10 M, FERRAGEM COMPLETA E ABERTURA PARA O LADO ESQUERDO, DESTINADA A UMA UNIDADE ESCOLAR.

A PORTA EXISTENTE FOI DANIFICADA DE FORMA IRREVERSÍVEL, COMPROMETENDO A SEGURANÇA FÍSICA DO PRÉDIO E A INTEGRIDADE DOS USUÁRIOS, EXIGINDO SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA PARA RESTABELECER AS CONDIÇÕES ADEQUADAS DE USO

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA ESPORTE E LAZERÉ RESPONSÁVEL PELA MANUTENÇÃO DA INSFRAESTRURA DAS EMEFS E EMEI A FIM DE GARANTIR UMA EDUCAÇÃO DE QUALIDADE A TODOS OS EDUCANDOS.

 SENDO NECESSÁRIA A SUBSTITUIÇÃO PERÍODICA DE ALGUNS MATERIAIS EM VIRTUDE DE DESGASTE OU DANOS CAUSADOS POR TERCEIROS.

 FOI NECESSÁRIA A TROCA IMEDIATA DA PORTA DE ACESSO DA LAVANDERIA DA EMEF CARLOS GAMA EM VIRTUDE DE ATOS DE DEPREDAÇÃO OCORRIDOS FORA DO HORÁRIO DE TRABALHO NÃO HAVENDO CONDIÇOES DE REPAROS. COMO NA LAVANDERIA ENCONTRAM-SE BENS PATRIMONIAIS NÃO HÓUVE POSSIBILIDADE DE AGUARDAR OS TRAMITES NORMAIS DE AQUISIÇÃO.

DESSA FORMA, A AQUISIÇÃO EMERGENCIAL ORA SOLICITADA JUSTIFICA-SE PELA NECESSIDADE DE SUBSTITUIÇÃO IMEDIATA DA REFERIDA PORTA.. ADQUIRE-SE DA EMPRESA  SUPRACITADA, TENDO EM VISTA A APRESENTAÇÃO DE MENOR VALOR POR ITEM


	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa Reduzido /Ano
Descrição
2.041.3.3.90.30.24
1500

2607/2025
Manutenção das Atividades das Escolas e Apoio Pedagógico


	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas fundamentações relatadas para a contratação de empresa,  conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico com fundamentação legal no art. 75 inciso VIII, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal 
Boa Vista do Cadeado RS, 11 de novembro de 2025.
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